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PARECER Nº 969/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 228/2013.  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador David Soares, que visa 
incorporar ao Parque Ibirapuera, em caráter definitivo, a área pública de uso 
comum do povo denominada CDC Modelódromo do Ibirapuera.  
De acordo com a propositura, fica autorizada a construção de obra viária de 
qualquer natureza, que traga benefício à área incorporada.  
Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
De acordo com a justificativa ao projeto, o objetivo da pretendida incorporação do 
modelódromo ao parque é a preservação do espaço, que abriga importante área 
verde, bem como espaço para o lazer e a prática do modelismo.  
A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Por outro lado, consoante o disposto nos artigos 30, I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com 
idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal.  
No mérito, no que tange à proteção ao meio ambiente, releva notar que o Município 
detém competência legislativa suplementar para legislar sobre o tema, com fulcro 
no artigo 30, II, da Constituição Federal.  
O artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que “é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente 
e combater a poluição em qualquer de suas formas”.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
“Art. 7º. É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Já no artigo 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
“Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
...  
IV – conscientização e educação ambiental e divulgação obrigatória de todas as 
informações disponíveis sobre o controle do meio ambiente;”  
Não bastasse, a Lei Orgânica Paulistana estabelece, em seu art. 186, o dever 
municipal de recuperar e promover o aumento de áreas públicas para a 
implantação de áreas verdes:  
“Art. 186. O Município deverá recuperar e promover o aumento de áreas públicas 
para implantação, preservação e ampliação de áreas verdes, inclusive arborização 
frutífera e fomentadora da avifauna.  
Parágrafo único. O Município adotará, como critério permanente na elaboração de 
novos projetos viários e na reestruturação dos já existentes, a necessidade do 
plantio e a conservação de árvores”.  



Ademais, proteger o modelódromo é, em última análise, proteger importante 
espaço para o lazer e a prática esportiva, matéria que encontra amparo na 
Constituição Federal, especialmente em seu art. 217, o qual estabelece ser “dever 
do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de 
cada um”.  
O art. 230 da Lei Orgânica Municipal corrobora o supraexposto ao afirmar ser dever 
do Município apoiar e incentivar “o esporte, a recreação, o lazer, a expressão 
corporal, como formas de educação e promoção social e como prática sócio-cultural 
e de preservação da saúde física e mental do cidadão”.  
Além disso, a nossa Lei Orgânica estabelece a obrigatoriedade de o Município 
incentivar a prática esportiva, como se pode aferir do disposto no art. 233, I e III, 
transcritos abaixo:  
“Art. 233 - O Município destinará recursos orçamentários para incentivar:  
I – o esporte formação, o esporte participação, o lazer comunitário, e, na forma da 
lei, o esporte de alto rendimento;  
[...]  
III - a criação e manutenção de espaços próprios e equipamentos condizentes às 
práticas esportivas, recreativas e de lazer da população;”. (grifamos)  
Vê-se que o Poder Público tem um papel determinante no estímulo e na 
disseminação da prática esportiva.  
Por se tratar de matéria referente ao zoneamento urbano ambiental, deverão ser 
convocadas, pelo menos, duas audiências públicas durante a tramitação da 
propositura, conforme o disposto no art. 41, VI, da Carta Municipal e art. 85, I, do 
nosso Regimento Interno.  
O projeto dependerá do voto favorável de 3/5 dos membros da Câmara para a sua 
aprovação, nos termos do art. 40, § 4º, I, da nossa Lei Orgânica, sem prejuízo do 
disposto no art. 46, caput e § 1º da citada Lei.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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